
REQUERIMENTO

Senhor  Presidente,
Nobres Pares,

É com grande alegria que apresento a presente congratulação pelo 
grandioso evento, Marcha para Jesus, realizado em Pirassununga no dia 19 de junho de 
2025, sob a liderança do Pastor Ailson de Souza, atual presidente do Conselho de Pastores da 
cidade, que completa, no corrente ano, 9 (nove) anos à frente desta relevante missão pastoral e 
organizacional.

A Marcha para Jesus é um evento que transcende barreiras 
religiosas, unindo milhares de fiéis em um ato público de fé, louvor, oração e proclamação de 
princípios cristãos, contribuindo significativamente para a edificação espiritual da população e 
promovendo a paz, a fraternidade e o amor ao próximo.

A realização deste evento em Pirassununga com tamanha 
organização, impacto e participação popular, é reflexo do empenho e da dedicação do Pastor 
Ailson de Souza, cuja trajetória pastoral tem sido marcada por compromisso, liderança, 
sensibilidade social e zelo pelas causas do Reino de Deus.

Ao longo de seus 9 (nove) anos na liderança do Conselho de 
Pastores, Pastor Ailson tem se destacado por fortalecer a união entre as igrejas evangélicas, 
fomentar ações sociais, promover a ética cristã e ser voz ativa nas pautas que buscam o bem-
estar da comunidade pirassununguense.

Dessa forma, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, sejam 
consignados, nos anais dos trabalhos da presente sessão, votos de elevadas congratulações ao 
Pastor Ailson de Souza, pela realização da Marcha para Jesus em 19/06/2025 e por seus 9 
(nove) anos de liderança no Conselho de Pastores de Pirassununga, encaminhando-lhe cópia 
do presente para que tome conhecimento da justa e merecida homenagem prestada pelo Poder 
Legislativo de Pirassununga e a estenda a todos os membros das igrejas participantes, 
voluntários e apoiadores deste memorável evento.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2025

    Wellington Luis Cintra de Oliveira
           Vereador

Japs/vr3
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D8576PP18V2V7B38 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: D857-6PP1-8V2V-7B38

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 R
eq

ue
rim

en
to

 N
º 

39
7/

20
25

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
: 3

46
1/

20
25

 -
 2

6/
06

/2
02

5 
- 

13
:3

8 
- 

C
H

A
V

E
 P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: D

85
7-

6P
P

1-
8V

2V
-7

B
38

https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D8576PP18V2V7B38
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D8576PP18V2V7B38

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: D8576PP18V2V7B38
		2025-06-30T09:15:31-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T09:23:59-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T09:29:51-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T11:44:32-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T11:46:31-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T12:17:19-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T14:03:46-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T14:18:49-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T15:16:38-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura


		2025-06-30T15:23:07-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura




